
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Padre Joâo Nolte, 22- CEP 15210-000 -  Nova Alianca - SP -  C.N.P.J. 45.094.232/0001-94 -  Fone: (17) 3811-9900 

LEI N.° 16/2015. 
Em 20 de maio de 2015 

DISPOE SOBRE "ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL ". 

Jurandir Barbosa de Morais, Prefeito do MunicIpio de 
Nova Aliança, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuiçOes que me são conferidas por Lei. 

Fagg saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e prornulgo a 
seguinte Lei 

Artigo 1 ° - Fica aberto na Contadoria Municipal, urn Credito Adicional 
Especial de R$-550 000 00 (quinhentos e cinquenta mu reaus), destinado a "Ampliacão da 
Avenida João Antonio Cicuttu", como segue 

02 	 PREFEITURA 

02 04 00 	 Urbanusmo Obras e Servuços Munucupais 

15451 0005 1019 0000 	Ampiiaçao e Remodeiacao da Avenida Joo Antonio Cicutti 

4.4.90.51.66% 	Obras e instaiacoes 	 R$ 	550 000,00 

Paragrafo Unico - 0 credito aprovado par este artugo, sera destunado a 
Ampluação da Avenida João Antonio Cicuttu, conforme convênuo firma do corn a Casa Civil - 
Subsecretaria de Relacionamento corn Municupuos, podendo ser suplernentado por decreto, se 
assim se fizer necessario a execuçâo da Referuda Obra 

Artugo 10 -' As despesas do Artigo anterior, serão cobertos corno segue 

Transferencia da Casa Civil 
Subsecretana de Relacionamento corn Municipios 	 R$ 	550.000, . 00 

Artigo 3 ° - Fuca unseruda nos Anexos da Let n'.31/2013, que aprova 0 

Piano Piurianual para a peruodo 2014 a 2017, e nos Anexos da Lei n° 47/2014 que dispôe sobre 
as Diretrizes Orçarnentaruas para 2015, dentro do Programa Gestão ern Açóes de Urbanisrno 
e Servicos Munucipais, Am' pliagdo e Remodelaçâo da Avenida João Antonio Cicutti 

Artugo 4. 0  - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçöes em contrário 

Prefeitura Municipal de Nova Aluança, 20 de rnaio de 2015 

JURA IR ARBOSADE ORAlS 
Pref ito Municipal 

Registrado e em seguida p 	

Sup ecHumanos 


